PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 444  DE 26 DE MARÇO DE  1973.

AUTORIZA A ASSINATURA DE CONVENIOS, A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
É o Executivo Municipal autorizado a conceder uma subvenção anual a entidades particulares, nos valores abaixo relacionados:

1. Escola Imaculado Coração de Maria

            Vila São Pedro..........................................2 Salários Mínimos.

2. Escola São Pedro de Poço das Antas......1 Salário Mínimo.

3. Grupo Escola Antônio Machado Rosa

            Cidade.......................................................1 Salário Mínimo.

4. Sociedade escolar Católica de L. Dom

            Diogo..........................................................2 Salários Mínimos.

5. Hospital São Salvador – Cidade.................1 Salário Mínimo.

Art. 2° - 
Os auxílios aos estabelecimentos de que trata o artigo anterior são considerados à assinatura de Convênio com o Município, no qual as entidades de ensino se comprometam a contratar  tantos professores quantos forem os salários mínimos e o Hospital a contratar uma enfermeira.


§ Único – O Convênio de 
que trata este artigo sujeitará às entidades ao atendimento gratuito de indigentes e estudantes pobres encaminhados pelo Município.

Art. 3° -  O Município se reserva o direito de fiscalizar o cumprimento do Convênio.

Art. 4° - É suspenso a partir da data da assinatura do Convênio autorizado por esta Lei, a colocação de pessoal do Município a disposição das entidades beneficiadas.

Art. 5° - É o Executivo autorizado a abrir, no corrente exercício um crédito especial no valor de Cr$ 15.750,00 (quinze mil setecentos e cinqüenta cruzeiros), em transferências correntes – Subvenções Sociais – Rubrica 3.2.1.5 – Instituições privadas, para atender a despesa que acarretará os convênios autorizados pelo artigo 1°. 

Art. 6° - Servirá de recurso para a cobertura do crédito autorizado pelo artigo anterior, a redução de igual valor nas rubricas da Secretaria Municipal de Ensino – Salários – Rubrica 3.1.1.1.01.07 de Cr$ 15.750,00 ( quinze mil setecentos e cinqüenta cruzeiros).

Art. 7° - Os orçamentos Municipais seguintes consignarão verba específica para o cumprimento desta Lei.

Art. 8° -  Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 26  DE MARÇO DE 1973.

                                                                                         ___________________________
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